
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

EDITAL SEI Nº 0019888733/2024 - SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL Nº 90023/2024

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de pisos vinílico e
rodapés de poliestireno para as unidades administradas pela Secretaria de Educação.
 
Pedido de Esclarecimento 03 - Recebido em 16 de fevereiro de 2024, às 18h00min.
 
Questionamento 1: "Trata-se de srp ou é uma dispensa com pedido unico e não parcelado?"
Resposta: Conforme resposta da  Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo licitatório,
através do Memorando SEI nº 0020183617/2024 - SED.URC: "Não se trata de um registro de preços, de
igual forma, não é uma dispensa com "pedido único". Conforme previsto no Termo de Referência
(Anexo IV do Edital), não será um fornecimento único. Será de acordo com o solicitado pela
CONTRATANTE:4.1 - Frequência: quando solicitado pela CONTRATANTE; Por sua vez a contratação
será um fornecimento contínuo, conforme subitem do Termo de Referência ( Anexo IV do Edital): 5.2 -
A presente contratação será um fornecimento contínuo, cujo prazo de execução será de 24 (vinte e
quatro) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021, vez que a contratação está
prevista no Plano Plurianual;"
 
Questionamento 2: "Item 01 Pisos vinílicos chapa 30x30 espessura 2mm. Perguntamos se podemos
ofertar piso em manta(inteiro) ?"
Resposta: Conforme resposta da  Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo licitatório,
através do Memorando SEI nº 0020183617/2024 - SED.URC: "Não, pois não consta esta ("em manta")
especificação do descritivo do item. Desta forma, deverão serem seguidas as especificações contidas no
Edital e anexos com relação ao item em questão:
Item Quantidade Unidade de Medida Código ePublica / Denominação Descritivo

1 3.500 m² 1729 – Pisos vinílicos chapa 30x30 espessura 2mm Cor cinza, fosco. Colado

 
Renata Pereira Sartotti
Pregoeira
Portaria nº 159/2023

Documento assinado eletronicamente por Renata Pereira Sartotti, Servidor(a)
Público(a), em 19/02/2024, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020193016 e o código CRC A1F86CCE.
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